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AMOSTRA

 ▪ com o enunciatário, que não é apenas um decodificador de 
mensagem, mas um agente ativo na construção de sentido. 
Nesse sentido, o discurso é mais do que uma criação; é uma 
representação.
 ▪ Gêneros do Discurso: textos podem ser formais, informais, 

verbais, não-verbais, visuais, didáticos, literários, poéticos e 
científicos.

Conhecimentos Textuais
O conhecimento textual é formado pelos diversos tipos de 

textos, como narração, descrição, injunção, exposição, etc., e 
pela maneira como suas estruturas linguísticas são estabelecidas.

Juntamente com os conhecimentos linguístico e de mundo, 
os conhecimentos relativos ao texto contribuem para o chamado 
conhecimento prévio, importante para a compreensão durante 
a leitura. Assim, quanto mais conhecimento textual o leitor pos-
suir, maior será sua exposição a todo tipo de texto, facilitando 
sua compreensão, visto que o conhecimento das estruturas tex-
tuais e dos tipos de discurso designará, em grande proporção, 
suas expectativas em relação aos textos, as quais desempenham 
papel significativo na compreensão. Os conhecimentos textual, 
linguístico e de mundo são ativados no decorrer da leitura para 
chegar ao momento da compreensão, momento esse que passa 
despercebido, em que as partes discretas se unem para construir 
um sentido.

No que diz respeito ao conhecimento textual, é importante 
afirmar que o leitor não se dirige despreparado para uma leitura. 
Conforme o tipo de texto que vai ser lido, ele ativa seu conheci-
mento de tipologia textual.

Conhecimentos Gramaticais
O ensino relacionado aos conhecimentos gramaticais vem 

sendo considerado cada vez mais, com reflexões sobre a sua 
abordagem nas aulas de Língua Portuguesa. Para Antunes 
(2007), o ensino de gramática abrange “todas as regras do uso da 
língua”, sendo crucial que o aluno conheça sobre o seu uso para 
atuar com maior eficácia nos diversos contextos sociais. Além 
disso, Antunes define gramática como “normas que especificam 
os usos da língua, que ditam como deve ser a constituição de 
suas várias unidades em seus diferentes estratos”. Sobre os co-
nhecimentos gramaticais no âmbito da educação básica, pode-se 
afirmar que:

 ▪ Objetivo do ensino gramatical: esse tema é apenas uma 
das condições para que o aluno domine a língua. Com isso, 
é preciso propor e trabalhar atividades discursivas, que 
ofereçam ao educando oportunidades de argumentação, 
influenciando o desenvolvimento do exercício do discurso 
como um todo.
 ▪ PCN: os Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 

Médio concorrem com a fundamentação dos objetivos ao 
afirmar que “compreender a língua é saber avaliar e inter-
pretar o 

Conhecimentos Pragmáticos
A pragmática constitui uma especialidade linguística que 

se dedica ao estudo do uso efetivo da linguagem pelos usuários 
de uma língua em diferentes contextos. O enfoque pragmático 
concentra-se nas escolhas lexicais, nas restrições do emprego da 
linguagem em interações sociais específicas e, sobretudo, nos 
impactos gerados pela utilização da linguagem sobre os outros 
participantes durante a comunicação. Em outras palavras, os es-
tudos pragmáticos investigam a semântica e a sintaxe a partir da 
observação dos atos de fala e de seus encadeamentos sociais e 
culturais. Posto isso, pode-se afirmar que:

 ▪ A pragmática representa a zona de confluência entre o em-
prego linguístico e o emprego comunicativo, evidenciando o 
vínculo inerente entre a linguagem e o contexto comunicati-
vo em que ela é exercida.
 ▪ Segundo a pragmática, o foco recai sobre o uso e os impac-

tos provocados pelos atos de fala, ou seja, a comunicação 
e o exercício da linguagem entre os falantes de uma língua, 
com ênfase nos processos de inferência que possibilitam a 
compreensão do que está implícito.
 ▪ Para a pragmática, a situação em que a comunicação ocor-

re é fundamental para entender o enunciado proferido, 
sendo a capacidade do falante de compreender os discursos 
implícitos maior conforme o seu domínio da linguagem.

Conhecimentos Discursivos
O PCN representou um grande avanço no ensino de Língua 

Portuguesa ao propor o ensino da língua materna com base no 
viés enunciativo-discursivo. É crucial compreender que toda a 
ação discursiva se realiza por meio de textos, e a produção de 
um texto constitui o resultado da prática comunicativa, que se 
estabelece conforme os princípios discursivos.

 ▪ Língua e Linguagem: no âmbito da ação discursiva, língua e 
linguagem, embora termos com sentidos distintos, são ele-
mentos fundamentais da prática comunicativa. O vocábulo 
“linguagem” está relacionado à capacidade de interação 
verbal exclusiva dos seres humanos, um recurso que viabili-
za o processo de comunicação entre os sujeitos discursivos. 
Quanto à língua, pode ser entendida como um sistema de 
signos, um conjunto de sinais empregados para efetivar a 
comunicação social. Diante disso, a interatividade verbal tor-
na-se um fato elementar da língua.
 ▪ Representação: língua e linguagem manifestam-se na prá-

tica da comunicação interacional e do diálogo, envolvendo 
locutor e interlocutor, que, nessa interação, sustentam as 
crenças e valores a serem compartilhados. Isso constitui 
uma realidade quando o enunciador estabelece um diálogo 

LÍNGUA E LINGUAGEM; VARIAÇÕES LINGUÍSTICAS

LÍNGUA PORTUGUESA
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Exemplos:

	▫ De mais e demais
Ex.: “Tomamos vinho de mais” = locução adjetiva, signi-
fica muito, oposto de menos.
Ex.: “Ela se esforçou demais para concluir o projeto an-
tes do prazo. “= advérbio de intensidade, o mesmo que 
excessivamente.
Ex.: “Demais, ele ainda conseguiu fugir.” = palavra con-
tinuativa, significa além disso.
Ex.: “Ele saiu da reunião sem se despedir dos demais.” = 
pronome indefinido, significa os outros.

	▫ Aparte e à parte
Ex.: “Se iniciarem uma briga, aparte!” = modo imperati-
vo do verbo apartar, significa separar.
Ex.: “Esses documentos devem ser arquivados à parte.” 
= locução adverbial, significa colocar de lado.

Variação Linguística

 ▸ Definição
A língua é a expressão básica de um povo e, portanto, passa 

por diversas mudanças ao longo do tempo, como o contexto, a 
época, a região, a cultura, as necessidades e as vivências do gru-
po e de cada indivíduo nele inserido.

Essas mudanças na língua recebem o nome de variações ou 
variantes linguísticas. Elas consistem nas diversas formas de ex-
pressão de um idioma de um país, tendo em vista que a língua 
padrão de uma nação não é homogênea.

A construção do enunciado, a seleção das palavras e até 
mesmo a tonalidade da fala, entre outras características, são es-
tudados na análise de uma variação linguística.

Dessa forma, confira a seguir as diferentes variações linguís-
ticas existentes: 

 ▸ Variações sociais (diastráticas)
São diferenças no uso da língua relacionadas à posição so-

cial, faixa etária, nível de escolaridade, profissão, grupo cultural 
etc. Podem ser classificadas em dois grandes grupos. Por um 
lado, os jargões sociais ou culturais. Por outro lado, os jargões 
profissionais.

Jargões sociais ou culturais
São expressões, palavras ou gírias usadas por grupos sociais 

ou culturais, etários ou de convivência que compartilham práti-
cas sociais, costumes ou identidades específicas.

 ▪ Quem usa: jovens, praticantes de esportes, grupos 
culturais (como capoeiristas, skatistas, gamers, etc.), comu-
nidades online, etc.
 ▪ Finalidade: identidade de grupo, informalidade, 

pertencimento.
Ex.:
“Dar a caneta” (futebol): driblar o adversário passando 
a bola entre suas pernas.

 ▪ ato interlocutivo, julgar, tomar uma posição consciente e 
responsável pelo que se fala/escreve”. Isso significa que sa-
ber utilizar as regras não é suficiente em si, mas é necessário 
também conduzir os alunos para um domínio reflexivo e crí-
tico da língua, ampliando sua capacidade discursiva.
 ▪ Necessidade de contextualização: de acordo com o PCN, 

o processo de ensino/aprendizagem da Língua Portuguesa 
deve basear-se em propostas interativas de língua/lingua-
gem. Isso quer dizer que atualmente o professor não deve 
dar prioridade ao estudo gramatical fora de contexto, em ra-
zão da necessidade de o aluno compreender as expressões 
utilizadas nas diversas situações comunicativas. No entanto, 
observa-se na prática o contrário: em sala de aula, a assimi-
lação da nomenclatura gramatical tem sido o eixo central da 
abordagem dos estudos gramaticais na escola, pois muitos 
docentes ainda não adaptaram suas aulas para essa nova 
perspectiva de ensino.
 ▪ Três novas instâncias da gramática em sala de aula: de 

acordo com a nova perspectiva que vem sendo construída, 
o ensino gramatical nas escolas deve abranger a articula-
ção da leitura, a articulação da produção textual e a análise 
linguística. Cabe aos docentes, durante as aulas de língua 
portuguesa, não elegerem um texto somente para lecionar 
conhecimentos gramaticais, mas tendo em vista sempre 
algo que sirva como complementação para esse ensino, ga-
rantindo também o êxito no desenvolvimento das práticas 
discursivas.

Conhecimentos Notacionais

Definição
Os conhecimentos notacionais estão relacionados à nature-

za alfabética do sistema de escrita da língua portuguesa, mais 
especificamente, à ortografia e a determinados vocábulos e ex-
pressões. Em razão disso, esses conhecimentos são comumente 
associados a problemas como dúvidas relacionadas à ortografia e 
à semântica, no que tange aos termos parônimos e homônimos.

Importância
A assimilação dos conhecimentos notacionais tem como ob-

jetivo orientar melhor a priorização de determinados aspectos 
nas atividades de ensino, pois conhecer bem a escrita das pala-
vras impacta positivamente na construção do discurso.

O Sistema de Escrita Alfabética (SEA)
Podemos afirmar que o SEA é um sistema notacional, pois 

nada mais é do que um sistema de representação, ou seja, a 
escrita alfabética é reconhecida como um objeto do saber que 
propicia aos alunos uma reflexão mais consciente sobre as pa-
lavras. Em outras palavras, o SEA auxilia a criança na percepção 
da escrita como um objeto de conhecimento, fundamental para 
garantir a compreensão, a reflexão consciente da palavra e, por 
conseguinte, a apropriação do SEA.
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Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
 ▪  Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 

não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
 ▪  Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
 ▪  Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
 ▪  Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
 ▪  Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachor-

ro do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

 ▪  Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
 ▪  Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. 

As proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

 ▪  Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais propo-
sições simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras 
proposicionais.

Atenção: todas as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 

podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

ESTRUTURAS LÓGICAS

RACIOCÍNIO LÓGICO
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Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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b) dos diplomados no exterior, em cursos regulares de 
Administração, após a revalidação do diploma no Ministério 
da Educação e Cultura, bem como dos diplomados, até à fi-
xacão do referido currículo, por cursos de bacharelado em 
Administração, devidamente reconhecidos;
c) dos que, embora não diplomados nos têrmos das alíneas 
anteriores, ou diplomados em outros cursos superiores e de 
ensino médio, contem, na data da vigência desta lei, cinco 
anos, ou mais, de atividades próprias no campo profissional 
de Técnico de Administração definido no art. 2º. (Parte veta-
da e mantida pelo Congresso Nacional)
Parágrafo único. A aplicação dêste artigo não prejudicará a 

situação dos que, até a data da publicação desta Lei, ocupem o 
cargo de Técnico de Administração, VETADO, os quais gozarão 
de todos os direitos e prerrogativas estabelecidos neste diploma 
legal.

Art 4º Na administração pública, autárquica, VETADO, é obri-
gatória, a partir da vigência desta Lei, a apresentação de diploma 
de Bacharel em Administração, para o provimento e exercício 
de cargos técnicos de administração, ressalvados os direitos dos 
atuais ocupantes de cargos de Técnico de Administração.

§ 1º Os cargos técnicos a que se refere êste artigo serão defi-
nidos no regulamento da presente Lei, a ser elaborado pela Junta 
Executiva, nos têrmos do artigo 18.

§ 2º A apresentação do diploma não dispensa a prestação de 
concurso, quando exigido para o provimento do cargo.

Art 5º Aos bacharéis em Administração é facultada a inscrição 
nos concursos, para provimento das cadeiras de Administração 
VETADO, existentes em qualquer ramo do ensino técnico ou su-
perior, e nas dos cursos de Administração.

Art 6º São criados o Conselho Federal de Técnicos de 
Administração (C.F.T.A.) e os Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração (C. R. T. A.), constituindo em seu conjunto uma 
autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, 
com autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculada ao 
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art 7º O Conselho Federal de Técnicos de Administração, 
com sede em Brasília, Distrito Federal, terá por finalidade:

a) propugnar por uma adequada compreensão dos proble-
mas administrativos e sua racional solução;
b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de Técnico 
de Administração;
c) elaborar seu regimento interno;
d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais;
e) examinar, modificar e aprovar os regimentos internos dos 
Conselhos Regionais;
f) julgar, em última instância, os recursos de penalidades im-
postas pelos C.R.T.A.;
g) votar e alterar o Código de Deontologia Administrativa, 
bem como zelar pela sua fiel execução, ouvidos os C.R.T.A.;

LEI Nº 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965.

Dispõe sôbre o exercício da profissão de Técnico de 
Administração, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º O Grupo da Confederação Nacional das Profissões 
Liberais, constante do Quadro de Atividades e Profissões, anexo 
à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, é acrescido da categoria profis-
sional de Técnico de Administração.

§ 1º VETADO.
§ 2º Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos bacha-

réis em Administração, para o provimento dos cargos de Técnico 
de Administração do Serviço Público Federal, os que hajam sido 
diplomados no exterior, em cursos regulares de administração, 
após a revalidação dos diplomas no Ministério da Educação e 
Cultura bem como os que, embora não diplomados, VETADO, 
ou diplomados em outros cursos de ensino superior e médio, 
contem cinco anos, ou mais, de atividades próprias ao campo 
profissional de Técnico de Administração, VETADO.

Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração 
será exercida, como profissão liberal ou não, VETADO, mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, lau-
dos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção 
superior;
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamen-
to, implantação, coordenação e contrôle dos trabalhos nos 
campos da administração VETADO, como administração e 
seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, 
administração de material, administração financeira, rela-
ções públicas, administração mercadológica, administração 
de produção, relações industriais, bem como outros campos 
em que êsses se desdobrem ou aos quais sejam conexos;
c) VETADO.
Art 3º O exercício da profissão de Técnico de Administração 

é privativo:
a) dos bacharéis em Administração Pública ou de Emprêsas, 
diplomados no Brasil, em cursos regulares de ensino supe-
rior, oficial, oficializado ou reconhecido, cujo currículo seja 
fixado pelo Conselho Federal de Educação, nos têrmos da Lei 
nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961;

LEI Nº 4.769 DE 09/09/65 - DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO 
DA PROFISSÃO DE ADMINISTRADOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS

LEGISLAÇÃO
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Conselheiro efetivo e respectivo suplente para cada contin-
gente de três mil administradores excedente de doze mil, até o 
limite de vinte e quatro mil. (Incluído pela Lei nº 8.873, de 1994)

Art 12. A renda dos C.R.T.A. será constituída de:
a) oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida pelo 
C.F.T.A. e revalidada trienalmente;
b) rendimentos patrimoniais;
c) doações e legados;
d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Estaduais 
e Municipais, ou, ainda, de emprêsas e, instituições 
particulares;
e) provimento das multas aplicadas;
f) rendas eventuais.
Art. 13 Os mandatos dos membros do Conselho Federal e 

dos Conselhos Regionais de Administração serão de quatro anos, 
permitida uma reeleição. (Redação dada pela Lei nº 8.873, de 
1994)

Parágrafo único. A renovação dos mandatos dos membros 
dos Conselhos referidos no caput deste artigo será de um terço 
e de dois terços, alternadamente, a cada biênio. (Redação dada 
pela Lei nº 8.873, de 1994)

Art 14. Só poderão exercer a profissão de Técnico de 
Administração os profissionais devidamente registrados nos 
C.R.T.A., pelos quais será expedida a carteira profissional.

§ 1º A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício da 
profissão de Técnico de Administração.

§ 2º A carteira profissional servirá de prova para fins de exer-
cício profissional, de carteira de identidade, e terá fé em todo o 
território nacional.

Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as 
emprêsas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob 
qualquer forma, atividades do Técnico de Administração, enun-
ciadas nos têrmos desta Lei.

§ 1º VETADO.
§ 2º O registro a que se referem êste artigo VETADO será 

feito gratuitamente pelos C.R.T.A.
Art 16. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração 

aplicarão penalidades aos infratores dos dispositivos desta Lei, as 
quais poderão ser:

a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% (cinqüenta por cen-
to) do maior salário-mínimo, vigente no País aos infratores 
de qualquer artigo;
b) suspensão de seis meses a um ano ao profissional que 
demonstrar incapacidade técnica no exercício da profissão, 
assegurando-lhe ampla defesa;
c) suspensão, de um a cinco anos, ao profissional que, no 
âmbito de sua atuação, fôr responsável, na parte técnica, 
por falsidade do documento, ou por dolo, em parecer ou ou-
tro documento que assinar.
§ 1º VETADO.
§ 2º No caso de reincidência da mesma infração, praticada 

dentro do prazo de cinco anos, após a primeira, além da aplica-
ção da multa em dôbro, será determinado o cancelamento do 
registro profissional.

Art 17. Os Sindicatos e Associações Profissionais de Técnicos 
de Administração cooperarão com o C.F.T.A. para a divulgação das 
modernas técnicas de administração, no exercício da profissão.

h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da autarquia;
i) promover estudos e campanhas em prol da racionalização 
administrativa do País.
Art 8º Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração 

(C.R.T.A.), com sede nas Capitais dos Estados no Distrito Federal, 
terão por finalidade:

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho 
Federal de Técnicos de Administração;
b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da 
profissão de Técnico de Administração;
c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administração;
d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta 
Lei;
e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de 
Administração;
f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação 
pelo C.F.T.A.
g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia de 
eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata a 
alínea a do art.9º.  (Incluída pela Lei nº 6.642, de 1979)
Art. 9º O Conselho Federal de Administração compor-se-á 

de brasileiros natos ou naturalizados, que satisfaçam as exigên-
cias desta lei, e será constituído por tantos membros efetivos e 
respectivos suplentes quantos forem os Conselhos Regionais, 
eleitos em escrutínio secreto e por maioria simples de votos nas 
respectivas regiões. (Redação dada pela Lei nº 8.873, de 1994)

a) nove membros efetivos, eleitos em escrutínio secreto e 
maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados 
dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, elegerão entre 
si, o respectivo Presidente. (Redação dada pela pela Lei nº 
6.642, de 1979)
b) nove suplentes eleitos juntamente com os membros 
efetivos.
Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos membros 

efetivos, assim como dos membros suplentes, serão necessaria-
mente bacharéis em Administração, salvo nos Estados em que, 
por motivos relevantes, isso não seja possível.

Art 10. A renda do C.F.T.A. é constituída de:
a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos C.R.T.A., com 
exceção dos Iegados, doações ou subvenções;
b) doações e legados;
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais, 
ou de emprêsas e instituições privadas;
d) rendimentos patrimoniais;
e) rendas eventuais.
Art. 11 Os Conselhos Regionais de Administração com até 

doze mil administradores inscritos, em gozo de seus direitos 
profissionais, serão constituídos de nove membros efetivos e 
respectivos suplentes, eleitos da mesma forma estabelecida para 
o Conselho Federal. (Redação dada pela Lei nº 8.873, de 1994)

§ 1º Os Conselhos Regionais de Administração com número 
de administradores inscritos superior ao constante do caput des-
te artigo poderão, através de deliberação da maioria absoluta do 
Plenário e em sessão específica, criar mais uma vaga de 
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Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

 ▪  Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
 ▪  Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 

V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gra-
vado na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arqui-

vos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. 
Podemos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arqui-
vos, criar pastas, criar atalhos etc.

Windows 10 

 ▸ Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro 
arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

 ▪  Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
 ▪  Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-

nada pasta ou arquivo propriamente dito.

SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 10/11

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
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 ▪ o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador 
o Windows se reorganiza internamente tornando o compu-
tador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os 
arquivos com maior rapidez.

 ▪  O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou 
até mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo 
assim uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.
 ▪  Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nati-

vo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media 
Player é uma excelente experiência de entretenimento, nele 
pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, víde-
os no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., isso 
também é válido para o media center.

 ▪  Ferramentas do sistema
 ▪  A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos sim-
plesmente confirmar sua exclusão.

 ▪  O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os 
arquivos ficam internamente desorganizados, isto faz que 
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 ▪  Estabelecer objetivos: Processo de estabelecer um fim.
 ▪  Definir a maneira: um meio, maneira de como alcançar.

Passos do Planejamento 
 ▪  Definição dos objetivos: O que quer, onde quer chegar.
 ▪  Determinar a situação atual: Situar a Organização.
 ▪  Desenvolver possibilidades sobre o futuro: Antecipar 

eventos.
 ▪  Analisar e escolher entre as alternativas.
 ▪  Implementar o plano e avaliar o resultado.

 ▪  Vantagens do Planejamento 
 ▪  Dar um “norte”: direcionamento.
 ▪  Ajudar a focar esforços.
 ▪  Definir parâmetro de controle.
 ▪  Ajuda na motivação.
 ▪  Auxilia no autoconhecimento da organização.

 ▸  Processo de planejamento

Planejamento estratégico ou institucional
Estratégia é o caminho escolhido para que a organização 

possa chegar no destino desejado pela visão estratégica. É o 
nível mais amplo de planejamento, focado a longo prazo. É 
desdobrado no Planejamento Tático, e o Planejamento Tático é 
desdobrado no Planejamento Operacional.

 ▪  Global – Objetivos gerais e genéricos – Diretrizes estratégi-
cas – Longo prazo – Visão forte do ambiente externo.

Fases do Planejamento Estratégico:
 ▪  Definição do negócio, missão, visão e valores 

organizacionais;
 ▪  Diagnóstico estratégico (análise interna e externa);
 ▪  Formulação da estratégia;
 ▪  Implantação;
 ▪  Controle.

Planejamento tático ou intermediário
Complexidade menor que o nível estratégico e maior que o 

operacional, de média complexidade e compõe uma abrangência 
departamental, focada em médio prazo.

 ▪  Observa as diretrizes do Planejamento Estratégico.
 ▪  Determina objetivos específicos de cada unidade ou 

departamento.
 ▪  Médio prazo.

 ▸  Funções de administração

 ▪  Planejamento, organização, direção e controle:

 ▸  Planejamento
Processo desenvolvido para o alcance de uma situação futu-

ra desejada. A organização estabelece num primeiro momento, 
através de um processo de definição de situação atual, de opor-
tunidades, ameaças, forças e fraquezas, que são os objetos do 
processo de planejamento.

O planejamento não é uma tarefa isolada, é um processo, 
uma sequência encadeada de atividades que trará um plano.

 ▪  Ele é o passo inicial.
 ▪  É uma maneira de ampliar as chances de sucesso.
 ▪  Reduzir a incerteza, jamais eliminá-la.
 ▪  Lida com o futuro: porém, não se trata de adivinhar o 

futuro.
 ▪  Reconhece como o presente pode influenciar o futuro, 

como as ações presentes podem desenhar o futuro.
 ▪  Organização ser PROATIVA e não REATIVA.
 ▪  Onde a Organização reconhecerá seus limites e suas 

competências.
 ▪  O processo de Planejamento é muito mais importante do 

que seu produto final (assertiva).

Idalberto Chiavenato diz: “Planejamento é um processo de 
estabelecer objetivos e definir a maneira como alcança-los”.

 ▪  Processo: Sequência de etapas que levam a um determi-
nado fim. O resultado final do processo de planejamento é 
o PLANO.

FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS: PLANEJAMENTO: FUN-
DAMENTOS, TOMADA DE DECISÕES, PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO; ORGANIZAÇÃO: FUNDAMENTOS, 
RESPONSABILIDADE, AUTORIDADE E DELEGAÇÃO. 

CONTROLE E DIREÇÃO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Técnico em Administração
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Planejamento operacional ou chão de fábrica
Baixa complexidade, uma vez que falamos de somente uma única tarefa, focado no curto ou curtíssimo prazo. Planejamento mais 

diário, tarefa a tarefa de cada dia para o alcance dos objetivos. Desdobramento minucioso do Planejamento Estratégico.
 ▪  Observa o Planejamento Estratégico e Tático.
 ▪  Determina ações específicas necessárias para cada atividade ou tarefa importante.
 ▪  Seus objetivos são bem detalhados e específicos.

Negócio, Missão, Visão e Valores 
Negócio, Visão, Missão e Valores fazem parte do Referencial estratégico: A definição da identidade a organização.
 ▪  Negócio: O que é a organização e qual o seu campo de atuação. Atividade efetiva. Aspecto mais objetivo.
 ▪  Missão: Razão de ser da organização. Função maior. A Missão contempla o Negócio, é através do Negócio que a organização 

alcança a sua Missão. Aspecto mais subjetivo. Missão é a função do presente.
 ▪  Visão: Qual objetivo e a visão de futuro. Define o “grande plano”, onde a organização quer chegar e como se vê no futuro, no 

destino desejado. Direção mais geral. Visão é a função do futuro.
 ▪  Valores: Crenças, Princípios da organização. Atitudes básicas que sem elas, não há negócio, não há convivência. Tutoriza a 

escolha das estratégias da organização.

Análise SWOT 
Strenghs – Weaknesses – Opportunities – Threats.

Ou FFOA
Forças – Fraquezas – Oportunidades – Ameaças.
É a principal ferramenta para perceber qual estratégia a organização deve ter.
É a análise que prescreve um comportamento a partir do cruzamento de 4 variáveis, sendo 2 do ambiente interno e 2 do am-

biente externo. Tem por intenção perceber a posição da organização em relação às suas ameaças e oportunidades, perceber quais 
são as forças e as fraquezas organizacionais, para que a partir disso, a organização possa estabelecer posicionamento no mercado, 
sendo elas: Posição de Sobrevivência, de Manutenção, de Crescimento ou Desenvolvimento. Em que para cada uma das posições a 
organização terá uma estratégia definida.

 ▪  Ambiente Interno: É tudo o que influencia o negócio da organização e ela tem o poder de controle. Pontos Fortes: Elementos 
que influenciam positivamente. Pontos Fracos: Elementos que influenciam negativamente.
 ▪  Ambiente Externo: É tudo o que influencia o negócio da organização e ela NÃO tem o poder de controle. Oportunidades: 

Elementos que influenciam positivamente. Ameaças: Elementos que influenciam negativamente.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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